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 EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO DE URUGUAINA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº: 5001251-78.2022.4.04.7103/RS
                              CAIXA ECONOMICA FEDERAL, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, que lhe promove RESIDENCIAL SANTA MARIA, vem, por seus advogados abaixo assinados, em atenção ao recurso interposto pela parte autora, pelas razões e fundamentos a seguir expostos, apresentar suas:

CONTRARRAZÕES AO RECURSO INOMINADO

Pelo que requer seja negado provimento ao recurso interposto, haja vista o impertinente e ilegal pedido a título de danos morais.


Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

URUGUAIANA, 29 de Setembro de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/RS 90657-A




EGRÉGIA TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL,

CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DA SÍNTESE DA DEMANDA
	Resumidamente, trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais, onde o autor, ora recorrente, alega haver vícios no imóvel adquirido através do programa Minha Casa Minha Vida.

	Ao término da prestação jurisdicional, entendeu o Douto Magistrado a quo pela parcial procedência dos pedidos formulados na exordial:

“No caso concreto, não há evidência da consolidação da propriedade em favor do patrimônio da Caixa, não constando na matrícula do imóvel qualquer registro nesse sentido (evento 39, ANEXO2). Ali consta, como último ato, o registro da alienação fiduciária do bem em garantia ao negócio celebrado entre a mutuária, Sra. Michele Moura Bueno, e o agente financeiro. 
Caso a propriedade do apartamento houvesse sido consolidada no patrimônio da CAIXA, constaria no documento a anotação correspondente, haja vista a disciplina do artigo 26, § 7º, da Lei n.º 9.514/1997: 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 
[...] 
§ 7 o Decorrido o prazo de que trata o § 1 o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 

Como isso não ocorreu, a instituição financeira ré não pode ser responsabilizada pela dívida em questão. 


Destaco que não houve a demonstração, pelo condomínio, de alguma outra circunstância peculiar à unidade residencial que obrigasse a CEF a executar a garantia e a reaver a posse do imóvel, fazendo-a responder pelo débito condominial. Trata-se de matéria que integra a causa petendi e não pode ser investigada de ofício pelo magistrado. Assim, considerando o que alegado e provado nos autos, deve ser acolhida a defesa da CEF. 

3. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, acolho os presentes embargos para reconhecer a inexistência de responsabilidade da CEF (FAR) para responder pelos débitos objeto da execução de título extrajudicial n.º 5001333-31.2022.4.04.7129. 
Sem arbitramento de custas, nos termos do artigo 7º da Lei n.º 9.289/1996.” 

	
	Inconformada, a parte Autora, ora Recorrente, interpôs recurso, pleiteando a reforma da r. sentença a fim de que fosse fixada à indenização por dano material e moral. Ocorre que o magistrado, satisfatoriamente, motiva sua decisão, inclusive lastreado por majoritária jurisprudência

	Assim, certo é que o recurso autoral urge ser de plano desprovido, como restará a seguir sobejamente demonstrado e provado.


PRELIMINARMENTE
DA ILEGITIMIDADE PASSIVA. DA NÃO TITULARIDADE DA CEF SOBRE O IMÓVEL


Trata-se de impertinente execução de título extrajudicial que visa a cobrança de taxas condominiais referente ao período de Fevereiro/2016 até Abril/2022 sobre o imóvel já apresentado no bojo dos autos, inclusive nesta defesa.


No entanto, a CAIXA não encontrou, até o presente momento, comprovação de que este imóvel seja de sua propriedade. Muito pelo contrário, já restou exaustivamente comprovado e ratificado pela sentença que a CAIXA NÃO É PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL EM DÉBITO COM O CONDOMÍNIO.





O imóvel foi destinado à beneficiária, que assinou com o FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL o Contrato de compra e venda com garantia de alienação fiduciária do imóvel nº 872011760677-7 e está na posse do imóvel. 

Neste contexto, são OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS: 
 Pagar regularmente o encargo mensal; 
 Ocupar o imóvel após a formalização do instrumento contratual; 
 Residir no imóvel; 




 Manter o imóvel em condições de habitabilidade, segurança e conservação, fazendo às suas expensas as obras e reparos necessários à preservação da garantia contratada; 

 Assumir todas as despesas incidentes sobre o imóvel, a partir da contratação – IPTU, energia elétrica, água, taxas de condomínio, limpeza urbana e outras, arbitradas pelo Poder Público; 
 Observar a proibição de efetuar remembramento dos lotes objeto do Programa; 
 Contatar a CAIXA, via Telesserviços, no caso de constatação da existência de vícios de construção no imóvel e/ou no empreendimento; 
 Observar as demais cláusulas do contrato

Nos termos da cláusula vigésima quarta do contrato assinado com a beneficiária: 

24 – ENCARGOS FISCAIS – Os impostos, taxas ou outros tributos incidentes sobre o imóvel deverão ser pagos em dia, pelo(s) DEVEDOR(ES), podendo a CAIXA/FAR exigir a sua comprovação 




Assim, a obrigação de realizar o pagamento das taxas condominiais é exclusiva da beneficiária do programa, que assinou com o FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL o Contrato de compra e venda com garantia de alienação fiduciária do imóvel nº 872011760677-7 e está na posse do imóvel.

Consoante precedente de decisão em recente incidente de uniformização n. 5016428-78.2014.4.04.7001/PR, a TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO manteve a decisão da 1º Turma Recursal Do Paraná a qual reconheceu a ilegitimidade passiva da CAIXA, fundamentado que o critério para verificar o dever de pagamento da taxa mensal de condomínio não é a propriedade, mas sim a posse direta do bem usufruído e a inequívoca ciência da administração do condomínio.

O TRF4 reconheceu a ilegitimidade passiva da CAIXA nos contratos com alienação fiduciária ao FAR - agravo de instrumento 5006200- 90.2017.4.04.0000/SC -, no dia 16.08.2017, da relatoria do Des. Eduardo Gomes Philippsen:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COTAS CONDOMINIAIS. CREDOR FIDUCIÁRIO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL COM CONCOMITANTE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 1. Tratando-se de imóvel vendido com concomitante alienação fiduciária ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR - e não de contrato de arrendamento residencial previsto no Capítulo II da Lei nº 10.188/2001 -, o FAR/ Caixa Econômica Federal não detém a propriedade plena do imóvel. 2. Caso de constituição de uma propriedade fiduciária que, por sua natureza e definição legal, é constituída com o escopo da garantia (art. 1361 do CC), sujeitando-se ao mesmo conjunto de normas que regem os direitos reais de garantia (penhor, hipoteca e anticrese), não se equiparando, para quaisquer efeitos, à propriedade plena (art. 1367 do CC). 3. Ausente a consolidação da propriedade plena em nome do FAR/CEF, essa não possui qualquer responsabilidade com as despesas de condomínio.
4. É do devedor fiduciante, que mora no bem e detém o direito à propriedade futura, o dever de pagamento das cotas condominiais. 5. Agravo de instrumento improvido.”




Dessa forma, a Caixa/FAR é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução de título extrajudicial, tendo em vista não ser a possuidora direta do imóvel cujas despesas condominiais são objeto da ação, porque os autos tratam de contrato de alienação fiduciária ao Fundo de Arrendamento Residencial, sendo o devedor fiduciante beneficiário residente, contra quem, exclusivamente, deve voltar-se o condomínio.

Assim, não há nos autos nada que comprove qualquer relação desta empresa pública com o imóvel apontado, não sendo possível imputar à ora ré a obrigação de recolhimento das taxas condominiais incidentes sobre dito imóvel, vez que sequer há prova de propriedade.

Portanto, até que seja provado ou localizado em seus sistemas internos, a CEF NÃO É PROPRIETÁRIA DO IMOVEL, e não se reveste da condição de sujeito passivo da obrigação obrigação das taxas condomininais relativas ao imóvel, devendo o processo ser extinto sem exame do mérito. 

Reforçando e comprovando o que se alega, segue em anexo o contrato de alienação fiduciária, do qual destacamos pertinente trecho:
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Há de se ressaltar que nos termos da Lei 9.514/97, art. 26, somente se consolidará a propriedade do credor fiduciário na hipótese de inadimplência do devedor fiduciário, o que não é o caso dos autos!

A 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais, julgando o Recurso Cível 5010228-08.2017.4.04.7112 (14.03.2018) reconheceu a ilegitimidade da CAIXA e a responsabilidade exclusiva do mutuário, com base no entendimento jurisprudencial do STJ.

Prosseguimos indicando outras disposições contratuais que evidenciam não ser a CAIXA devedora da dívida reclamada em juízo, mormente por não ser a possuidora do imóvel, cuja propriedade está condicionada ao inadimplemento do devedor fiduciário, o que jamais ocorreu, senão vejamos:
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	No mesmo sentido temos a cláusula décima terceira:
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Se houve algum equívoco, portanto, na identificação do real devedor, o erro só pode ter decorrido da própria parte autora em deixar proceder de forma adequada à cobrança a quem de direito, a saber, o ARRENDATÁRIO.

No caso em tela, a CEF não tem a propriedade nem sequer o domínio útil ou posse do bem que se cobra as taxas condominiais, sendo de se concluir pela ilegitimidade de figurar no polo passivo da demanda executiva, o que torna imperiosa sua extinção, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

CONCLUSÃO E PEDIDOS

	Por todo o exposto, requer a recorrida seja negado provimento ao recurso ora combatido, de modo que seja negado o pedido deduzido.

[bookmark: _Hlk129718454]	Pugna a parte recorrida pela condenação da parte recorrente em custas e honorários do advogado.
Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/RS 90657-A, sob pena de nulidade das mesmas.
Nestes Termos,
Pede Deferimento,
URUGUAIANA, 29 de Setembro de 2023.
JOÃO BARBOSA
OAB/RS 90657-A

 
Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br
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“CLAUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E DA DESTINAGAO DO IMOVEL ARRENDADO — O imével objeto deste contrato, ora recebido pelos ARRENDATARIOS, conforme Termo de Recebimento
Aceitagéo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, serd utilizado exclusivamente pelos ARRENDATARIOS para sua residéncia e de sua familia, com a consequente assungdo de todos os
encargos e tributos incidentes sobre o imével, tais como: Imposto Predial e Terrtorial Urbano — IPTU, despesas com energia elétrica, agua, taxas de iluminagéo publica, taxas de limpeza urbana, taxas de
condominio, efc. Incumbindo-lhes manter em perfeitas condigdes de habitabilidade do imovel, assim como sua integridade fisica e conservagdo até a resolugéo do presente contrato.”
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“CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO CONDOMINIO ~ O cumprimento pelos ARRENDATARIOS das obrigagées condominiais, consubstanciadas na Convengéo e no Regimento Interno do Condominio,
inclusive quanto ao pagamento das taxas de condominio, constitui obrigagao vinculada a este contrato, sendo que o ndo cumprimento das obrigagées condominiais poderd ensejar a rescisao
antecipada deste contrato, na forma prevista na Cléusula Décima Nona”
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CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS MENSAIS - O ARRENDATARIO obriga-se a0

pagamento mensal da taxa de artendamento, prémios de seguros e taxas de condominio,
quando for o caso, na forma, prazos e condigdes estabelecidos neste instrumento.
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